
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 34 - Fone (44) 98826-9739 

e-mail: prefeitura@itambe.pr.gov.br  

CNPJ 76.282.6980001-47 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 
Processo Administrativo nº 044/2026 

Exclusivo para ME, EPP e Equiparadas - LC 123/2006 - LC 147/2014 
 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES: A DOCUMENTAÇÃO SERÁ ANALISADA ANTES DO JULGAMENTO  
DAS PROPOSTAS CONFORME ART. 17 § 1º DA LEI Nº 14.133/2021. 

 
1 - DO PREÂMBULO: 
1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, por meio do setor de 
licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de 
MENOR PREÇO por ITEM,  aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
O procedimento licitatório obedecerá as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 211/2023, no que couber ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e demais 
legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos. 
 
1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  15/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/2026  

TIPO/JULGAMENTO   MENOR PREÇO por ITEM 

MODO DE DISPUTA Aberto 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA   Dia 29/06/2026 às 8h30min (horário de Brasília)  

UNIDADE GESTORA  Prefeitura Municipal de Itambé  

LOCAL DE REALIZAÇÃO  www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

 
1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site:  
bllcompras.com/Home/Login – Acesso Público – Promotor: Itambé.  
 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Pregoeiro designado pelo Prefeito 
do Município de Itambé e responsável pelo processamento e julgamento. 
 
1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste Edital. 
 
1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Divisão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Itambé, sita à Praça Rui Barbosa, nº 34, Centro, nesta cidade de Itambé, 
Estado do Paraná, bom como disponíveis no Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico 
(https://itambe.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes), e na Plataforma BLL (https://www.bll.org.br). 
 
1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas poderão solicitar 
esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições do Edital. 
 
1.7. As consultas e informações complementares, pedidos de esclarecimento referentes à presente licitação 
poderão ser feitos na Plataforma BLL (https://www.bll.org.brem campo próprio ou pelo e-mail: 
licitacao@itambe.pr.gov.br, até três dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 
 
1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.bll.org.br.  
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1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL. 
 
1.10. Todos os licitantes interessados em participar dos certames licitatórios processados pelo Município de 
Itambé deverão se credenciar no Portal de Licitações, através do site: https://www.bll.org.br. 
 
2 - DO OBJETO: 
O objeto deste Pregão é a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estruturas e serviços 
necessários para a realização das festividades em comemoração ao aniversário do Município nos dias 23, 24, 
25 e 26 de julho de 2026, com recursos oriundos do Programa Paraná + Eventos, conforme Termo de Convênio 
do Protocolo nº 25.822.499-0, celebrado com a Secretaria de Estado do Turismo, bem como as condicionantes 
indicadas no Termo de Referência.  
 
2.1. A presente licitação será realizada COM INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, sendo analisada PRIMEIRAMENTE A HABILITAÇÃO dos licitantes e, posteriormente, as PROPOSTAS 
DE PREÇOS. 
 
2.2. Em razão da natureza dos serviços objeto da contratação, que envolvem estruturas temporárias para eventos 
públicos, segurança operacional, capacidade técnica especializada e risco de prejuízo à Administração caso 
empresas sem capacidade operacional avancem à fase competitiva, opta-se pela inversão das fases. 
 
2.2.1. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da 
qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances 
antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação 
dos licitantes, sendo o menor preço do item o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a 
administração. 
 
2.2.2. Considerando a elevada relevância da qualificação técnica para a adequada execução do objeto, a 
Administração entende que a análise prévia da habilitação permitirá maior eficiência processual, evitando a 
disputa por licitantes incapazes de executar o objeto e reduzindo riscos à contratação. 
 
2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.4. Forma de julgamento: Menor preço. 
 
2.5. A contratação será: Por Item. 
 
2.6. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de recursos orçamentários 
do Município de Itambé para o exercício de 2026. Abaixo descrita: 

• 12.002.13.392.0015.2081 - APOIO A FESTA DE ANIVERSARIO DA CIDADE. 
3.3.90.39.00.00 - 01000 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA) 

 
2.7. Valor máximo da licitação: R$ 393.661,84 (trezentos e noventa e três mil seiscentos e sessenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos). Os valores máximos de cada item constam do Anexo I, deste Edital. 
 
2.7.1. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou contribuições e 
quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
2.8. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações, nos termos do item 8 deste Edital. 
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2.9. DO RITO PROCEDIMENTAL DO CERTAME: 
I. Recebimento das propostas e documentos de habilitação; 

II. Abertura da sessão; 
III. Verificação da habilitação; 
IV. Julgamento da habilitação; 
V. Participação dos habilitados na fase de lances; 

VI. Negociação; 
VII. Julgamento da proposta; 

VIII. Recursos; 
IX. Adjudicação; 
X. Homologação. 

 
3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances. 
 
3.2. Como a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes deverão 
obrigatoriamente encaminhar, por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o 
disposto no item 4.11. deste Edital. 
 
3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
3.4.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.4.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
3.4.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.4.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da referida lei; 
3.4.5. cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.4.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.4.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.4.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
3.4.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
3.4.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
3.4.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
 
3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
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3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 
 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público as propostas iniciais de preços dos licitantes imediatamente após 
a conclusão da fase de habilitação antecipada, servindo de base para a abertura e ordenação da fase de envio de 
lances. 
 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
3.10. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
 
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10. 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.1.1. Os documentos de habilitação estão relacionados no item 7.2 (7.2.1; 7.2.2; 7.2.3; 7.2.4) 
do Termo de Referência.  

 
4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
meio digital. 
 
4.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
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4.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
4.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
4.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
4.7.1. Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, até 
8h30min. do dia 29/06/2026, devendo, por se tratar de, como a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal nº 211/2023. 
 
4.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
4.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
4.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
4.9. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
4.10. Conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ); 
c. Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 
d. Impedidos de contratar - TCE/PR. 
 
4.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
4.12. Somente participará da fase de lances o licitante que for devidamente habilitado. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).  
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à 
média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.  
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se desenquadrar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional.  
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;  
5.11.1. as propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores ao Preço Máximo do Edital, será 
desclassificada. 
 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação ou proposta, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.4. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real) em 
relação ao melhor lance ou proposta. 
 
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

mailto:e-mail:%20prefeitura@itambe.pr.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 34 - Fone (44) 98826-9739 

e-mail: prefeitura@itambe.pr.gov.br  

CNPJ 76.282.6980001-47 

 
6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas habilitadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
6.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois minutos) do período de 
duração da sessão pública. 
 
6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
6.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.19. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
6.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
6.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
6.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.27.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
6.27.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.27.7. empresas brasileiras; 
6.27.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.27.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29/12/2009. 
 
6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.29. a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.31. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
 
6.32. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.33. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ACEITABILIDADE 
7.1. Encerrada a etapa de lances e/ou de negociação, o Pregoeiro procederá ao julgamento e à verificação da 
aceitabilidade da proposta comercial do licitante classificado em primeiro lugar. 
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7.1.1. O julgamento e aceitabilidade de que trata o item anterior consistirão na análise técnica da proposta, 
conferência de planilhas (se houver), atendimento integral às especificações do Termo de Referência e 
compatibilidade do preço final com o valor máximo fixado pela Administração. 
7.1.2. Como a regularidade fiscal, trabalhista, jurídica, técnico-operacional e as sanções impeditivas de 
participação já foram previamente analisadas e julgadas na Fase de Habilitação Antecipada (nos termos do art. 
17, § 1º da Lei nº 14.133/2021), nesta etapa não haverá nova análise de documentos habilitatórios, salvo para 
atualização de certidões que tenham vencido no curso do procedimento. 
 
7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
7.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 211/2023 e a Lei nº 14.133/2021. 
 
7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a. contiver vícios insanáveis; 
b. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 
 
7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
a. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
  
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
a. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 
b. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
8. DA FORMA DE CREDENCIAMENTO 
8.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
8.2. O cadastro na BLL deve ser feito no sítio https://www.bll.org.br. 
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8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
8.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
8.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma BLL e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
8.5.1. A não observância do disposto no subitem 8.5 poderá inviabilizar a participação ou a contratação do 
licitante. 
 
8.6. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, modificada pela Lei Complementar Federal 147/2014 que garante o usufruto do tratamento 
diferenciado previsto no Capítulo V da referida Lei, exige ao se credenciar para participar desta licitação a 
declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
8.7. As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da PROPONENTE 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, 
que cumprem os requisitos legais para a qualificação como “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, 
estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
9. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
9.1. A participação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
rigorosamente a data e o horário limite estabelecido neste Edital. 
 
9.2. Poderão participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, 
e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma BLL. 
 
9.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 
habilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.5. Será vedada a participação de empresas: 
a) com falência decretada (ressalva para empresas em recuperação judicial que comprovem o plano aprovado); 
b) declaradas inidôneas (art. 14 - III, Lei 14.133/21) por qualquer ente ou órgão público da Administração Pública 
(União, Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de Itambé/PR; 
 
9.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará (modelo no Anexo III):  
a. Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
b. Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação inexistem fatos impeditivos 

para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
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c. Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

d. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

e. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

f. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

g. Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem instruída no art. 429 da 
CLT. 

 
9.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
9.8. Não poderá participar da licitação a empresa que, mantém em seu quadro social, gerente, diretor, sócio, 
proprietário, administrador, controlador ou conselheiro que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, do Prefeito(a), Vice-Prefeito, Vereadores e ocupantes de cargo em comissão ou 
função de confiança do Município de Itambé/PR, conforme Súmula 13 do STF e Acórdão nº 2.745/2010 do TCE-
PR. 
 
9.9. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das condições inscritas 
no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 
quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de uso funcional. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela plataforma 
BLL em campo próprio. 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro ou agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
11. DO RECURSO 
11.1. Não serão conhecidos recursos apresentados fora do prazo legal. 
 
11.2. Após declarado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo 
em até 30 (trinta) minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com registro da síntese das 
suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor das razões de recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  
 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.5. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que praticou o ato. 
O recurso será cadastrado em campo específico na plataforma BLL. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos dos arts. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
licitante ou contratado que: 
I – der causa à inexecução parcial do contrato; 
II – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III – der causa à inexecução total do contrato; 
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V – não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
12.6. A multa será aplicada observados os seguintes parâmetros: 
I – multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da obrigação inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
II – multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, observada a gravidade da infração. 
 
12.7. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Administração Pública. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
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III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos causados à Administração; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
ou apresentar a documentação exigida para contratação, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às sanções previstas neste Edital e nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
inclusive multa compensatória de até 20% do valor estimado da contratação ou do valor adjudicado, conforme 
definido no processo administrativo sancionador 
 
12.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
 
12.11. A aplicação das penalidades observará o devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos dos arts. 158 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
13.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Município de Itambé convocará o adjudicatário, que 
deverá assinar o termo de contrato em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.2. O Município de Itambé convocará os proponentes remanescentes para celebrar contrato, na ordem de 
classificação, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital ou 
não apresentar situação regular de habilitação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou 
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.3. Ocorrendo a hipótese indicada no item anterior, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação 
assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com as sujeições às penalidades legais da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
14. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA 
14.1. Do Contrato: 
14.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Itambé–PR, obriga-se a: 
14.1.1.1. Aderir ao Contrato e determinar a execução do objeto já que há garantia real de disponibilidade 
financeira para a quitação de seus débitos frente e consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos; 
14.1.1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e acompanhar o 
andamento dos serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas existentes referentes a contratação; 
14.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, objeto desta licitação, sob o viés 
quantitativo/qualitativo; 
14.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições postos no Edital; 
14.1.1.5. Rejeitar os produtos entregues/serviços em desacordo com o estipulado neste Termo de Referência e 
Edital; 
14.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos/serviços 
adquiridos; 
14.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos os 
requisitos legais. 
 
14.2. Direitos e Obrigações da Contratada: 
14.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua manutenção. 
14.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do contrato, sem a prévia 
e expressa concordância do CONTRATANTE. 
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14.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE isento de 
qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 
14.2.4. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente compra junto ao 
comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer responsabilidades perante os mesmos. 
14.2.5. Quando da formalização do contrato poderão ser previstos outros direitos e obrigações a critério da 
administração, nos termos da lei e do Edital. 
 
14.3. Condições de Pagamento: 
14.3.1. O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a execução dos serviços, mediante 
apresentação da Nota Fiscal (ou documento equivalente) devidamente recebida pelo preposto da do Município 
de Itambé-PR, com a devida liberação dos recursos por parte da Secretaria de Estado e Turismo. 
14.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo a 
mesma descrição constante da Nota de Empenho. 
14.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão por 
10 (dez) dias após a data de sua reapresentação. 
14.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da contratada. 
 
14.4. Condições de entrega:  
a. O prazo de entrega do produto/serviço deverá ser conforme estabelecido no Termo de Referência - Anexo I 

do Edital, por se tratar de evento com 04 (quatro) dias de duração (23, 24, 25 e 26/07/2026), e condicionantes 
do contrato. 

b. Local de entrega: Município de Itambé, na Avenida São João, entre a Rua XV de novembro e a Praça Rui 
Barbosa. 

c. Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código 
de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada. 

 
14.5. A nota fiscal deverá ser enviada ao Departamento de Compras Municipal, pelo endereço de e-mail: 
compras@itambe.pr.gov.br. 
 
14.6. Do recebimento dos produtos: 
14.6.1. Os produtos devem ser entregues conforme especificado no Anexo I e recebidos nos seguintes termos: 
14.6.2. O recebimento será considerado provisório até a verificação da conformidade do produto, entregue com 
as especificações do objeto licitado, a qual será realizada em até 5 (cinco) dias após finalizada a entrega, com o 
aceite da secretaria requisitante, e só então, será atestada a emissão da nota fiscal; 
14.6.3. Sendo constatado vícios no produto ou divergências das especificações, o setor responsável recusará o 
recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, 
sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 2 (dois) dias corridos, contado a partir da 
notificação, repor os produtos. 
14.6.4. Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja manifestação da 
Contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
14.6.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução 
do contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:  
15.1. A Administração do Município de Itambé convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade 
da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente (solicitação de despesa) sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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15.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do 
Município de Itambé. 
 
15.3. É facultado à Administração do Município de Itambé, quando a convocada não assinar o referido documento 
no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, 
independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.4. Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Pregão. 
 
15.5. A contratada está obrigada não só pelos termos do contrato, mas, também, por todos os termos do 
instrumento convocatório e de sua proposta. 
 
15.6. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
15.7. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.8. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Município 
de Itambé, nos casos enumerados nos arts. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.9. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias e poderá ser prorrogado conforme a 
necessidade do Departamento Solicitante e a devida autorização, nos termos do art. 105 e ss. da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
15.10. As Partes (Administração Pública, doravante denominada CONTRATANTE, e a CONTRATADA) deverão 
cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e demais normas setoriais de proteção 
de dados, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do presente contrato, a partir da 
assinatura do instrumento, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
15.11. Do Controle e Fiscalização da execução do contrato: 
15.11.1. A designação do Gestor e do Fiscal do contrato será realizada por meio de Portaria expedida pela 
autoridade superior competente do Município de Itambé-PR após indicação do Setor Requisitante. 
15.11.2. Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento ou de afastamento extemporâneo e 
definitivo do gestor ou do fiscal do contrato e seus substitutos eventuais, até que seja providenciada a indicação, 
a competência de suas atribuições caberá a Autoridade Máxima da Unidade Requisitante. 
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão 
manter os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se 
as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
17.1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas 
ou julgar necessário. 
 
17.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos proponentes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
 
17.3. O Município de Itambé se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente licitação, em caso 
de interesse público. 
 
17.4. A presente licitação e seus atos posteriores poderá ser revogada pelo Município de Itambé, no todo ou em 
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos participantes da licitação.  
17.4.1. O município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura.  
 
17.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis.  
 
17.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 
 
17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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17.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
17.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do 
Município de Itambé/PR.  
 
17.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o desta 
cidade de Marialva, Estado do Paraná. 
 
17.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h às 11h e das 13h às 17h, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações do Município de Itambé, para melhores 
esclarecimentos, ou através do e-mail: licitacao@itambe.pr.gov.br  
 
17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
17.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
18. DOS ANEXOS 
18.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial. 
ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada.  
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP.  
ANEXO V - Minuta de Contrato. 
 

 
Itambé/PR, 12 de junho de 2026. 

 
 
 
 

Ananias Soares Vieira 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 - P.A. 044/2026. 
 
1. EDITAL COM INVERSÃO DE FASES: A DOCUMENTAÇÃO SERÁ ANALISADA ANTES DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS CONFORME ART. 17 § 1º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estruturas e serviços necessários 

para a realização das festividades em comemoração ao aniversário do Município nos dias 23, 24, 25 e 26 de 

julho de 2026, com recursos oriundos do Programa Paraná + Eventos, conforme Termo de Convênio do 

Protocolo nº 25.822.499-0, celebrado com a Secretaria de Estado do Turismo. 

a. JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  
b. MODO DE DISPUTA: Aberto 
c. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS: Até as 8h30min (oito horas e trinta 

minutos) do dia 29/06/2026.  
d. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: As 8h30min (oito horas e trinta minutos) do dia 29/06/2026. 
e. LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  
 
1.2. DOS ITENS: PREÇO MÁXIMO: R$ R$ 393.661,84 (trezentos e noventa e três mil seiscentos e sessenta e um 
reais e oitenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Locação de tenda com dimensões mínimas de 10x10 
metros, modelo piramidal tipo “chapéu de bruxa”, com 
cobertura em lona branca antichama e estrutura 
metálica em aço galvanizado de alta resistência, 
incluindo montagem, instalação, manutenção, 
desmontagem, transporte e fornecimento de mão de 
obra técnica especializada. A estrutura deverá permitir 
montagem individual ou modular, conforme 
necessidade da Administração, possuir sistema de 
aterramento e atender às normas técnicas de 
segurança aplicáveis. Locação para os 4 dias de evento. 

Serviço 16 1.550,00 24.800,00 

2 Locação de grade metálica para proteção, contenção 
e isolamento de público, confeccionada em ferro 
galvanizado, com altura mínima de 1,10 metro, sistema 
de encaixe para instalação contínua e interligada, sem 
pontas cortantes ou elementos que comprometam a 
segurança. Inclusos montagens, instalação, fixação, 
manutenção, desmontagem, transporte e 
fornecimento de mão de obra necessária. Locação para 
os 4 dias de evento. 

Metro 12 90,00 1.080,00 

3 Locação de palco em estrutura metálica de aço 
galvanizado, com dimensões mínimas de 12,00m x 
10,00m, incluindo montagem, instalação, manutenção, 
desmontagem, transporte, aterramento e 
fornecimento de mão de obra técnica especializada. 
Estrutura com travamentos em “X”, altura mínima de 
6,00 metros do piso ao teto e pé-direito livre mínimo 

Serviço 4 12.000,00 48.000,00 
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de 4,50 metros. Piso em placas de madeira naval 
antiderrapante com espessura mínima de 20 mm, 
estruturado em base metálica reforçada, nivelado e 
com capacidade mínima de carga de 400 kg/m². 
Cobertura em lona antichama com tratamento UV, na 
cor branca. Fechamentos laterais e de fundo em lona 
antichama ou material equivalente. Guarda-corpo 
metálico nas laterais e fundo, conforme normas 
técnicas de segurança, além de escada de acesso 
metálica com corrimão e degraus antiderrapantes. A 
estrutura deverá possuir sistema de aterramento, 
ART/RRT e atender às normas técnicas da ABNT, 
exigências do Corpo de Bombeiros e demais legislações 
aplicáveis. 

4 Locação de camarim tipo stand construído em sistema 
octanorm, com painéis TS na cor branca, medindo 
aproximadamente 5,00m x 4,00m (20m²), estruturado 
em perfis de alumínio anodizado, incluindo montagem, 
instalação, manutenção, desmontagem, transporte e 
fornecimento de mão de obra especializada. O 
camarim deverá possuir porta de acesso com 
fechadura e chave, piso elevado em madeira tipo deck, 
climatização por ar-condicionado compatível com a 
área, instalação elétrica completa com iluminação em 
LED e tomadas distribuídas adequadamente para 
utilização dos equipamentos necessários. Deverá ser 
fornecido mobiliário compatível com a finalidade do 
ambiente, incluindo sofá, poltronas ou puffs, mesa com 
cadeiras, espelho de corpo inteiro, arara para figurinos, 
frigobar ou geladeira, equipamentos básicos de apoio 
e utensílios necessários ao funcionamento do 
camarim. A estrutura deverá atender às normas 
técnicas de segurança e instalações elétricas aplicáveis, 
incluindo sistema de aterramento e estabilidade 
adequada durante todo o período do evento. 

Serviço 4 8.050,00 32.200,00 

5 LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA 
PROFISSIONAL DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
PARA EVENTOS. Sistema de sonorização profissional 
tipo P.A. Line Array estéreo, composto por caixas 
acústicas de alta performance distribuídas em L/R, com 
capacidade compatível para atendimento de eventos 
de grande porte e cobertura sonora adequada ao 
público estimado, incluindo subwoofers, front fill e 
sistema completo de monitoramento de palco. Console 
digital para P.A. e monitor com capacidade mínima de 
48 canais, compatível com eventos de grande porte e 
riders técnicos profissionais, incluindo periféricos, 
processadores digitais, amplificação e cabeamento 
completo. Sistema de monitoração contendo 
monitores de palco, side fills, sistema in-ear sem fio e 
kit completo de microfones e direct boxes profissionais, 
compatíveis com apresentações musicais de médio e 
grande porte. Sistema de iluminação profissional 
composto por moving heads beam e wash, refletores 

Serviço 4 20.000,00 80.000,00 

mailto:e-mail:%20prefeitura@itambe.pr.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 34 - Fone (44) 98826-9739 

e-mail: prefeitura@itambe.pr.gov.br  

CNPJ 76.282.6980001-47 

LED, ribaltas, máquinas de fumaça e console digital de 
iluminação profissional compatível com controle DMX 
e programação de shows. Estrutura de sustentação em 
Box Truss com talhas, rigging, multicabos, house mix 
coberta, sistema de intercomunicação, distribuição 
elétrica adequada, quadros de energia e aterramento 
profissional para todas as estruturas metálicas. Inclui 
transporte, montagem, instalação, operação, 
manutenção, desmontagem, cabeamento completo, 
equipe técnica especializada e emissão de ART/RRT, 
atendendo às normas técnicas aplicáveis e exigências 
de segurança. Equipamentos de referência: L’Acoustics, 
JBL, Meyer Sound, d&b audiotechnik, Digico, Yamaha, 
Shure, Sennheiser, Martin, MA Lighting ou 
equivalentes tecnicamente compatíveis. 

6 Locação de painel de LED com dimensões mínimas de 
6,00 metros de largura por 4,00 metros de altura, 
totalizando área mínima de 24m², incluindo 
transporte, montagem, instalação, operação, 
manutenção, desmontagem, cabeamento completo e 
fornecimento de equipe técnica especializada. O painel 
deverá possuir resolução com Pixel Pitch máximo de P6 
(6 mm) ou superior em qualidade técnica, brilho 
mínimo de 4.500 nits para utilização em ambientes 
externos e locais com alta incidência de iluminação, 
além de taxa mínima de atualização (refresh rate) de 
1.920 Hz. Deverão ser fornecidos processadores de 
vídeo compatíveis com múltiplos sinais de entrada, 
bem como todos os sistemas de fixação, estruturas de 
sustentação, rigging, cabeamentos e acessórios 
necessários para funcionamento seguro e contínuo do 
equipamento. A estrutura deverá possuir aterramento, 
estabilidade adequada e atender às normas técnicas de 
segurança aplicáveis, incluindo emissão de ART/RRT 
quando exigível. 

Serviço 4 7.000,00 28.000,00 

7 Locação de grupo gerador de energia com potência 
mínima de 260 kVA, cabinado e silenciado, com nível 
máximo de ruído de até 80 dB, incluindo instalação, 
operação, manutenção, desmontagem, transporte, 
abastecimento e fornecimento de operador técnico 
qualificado. O equipamento deverá operar por período 
mínimo de 12 (doze) horas diárias, possuir chave 
reversora automática com acionamento imediato em 
caso de interrupção do fornecimento de energia, chave 
geral mínima de 800 amperes, sistema de aterramento 
e quadro de distribuição compatível com a demanda do 
evento. Deverão ser fornecidos cabos de energia 
compatíveis com o sistema, em quantidade suficiente 
para perfeita instalação, com extensão mínima de 15 
metros por unidade. Todas as despesas operacionais, 
incluindo combustível, manutenção, transporte e mão 
de obra, serão de responsabilidade da contratada. O 
equipamento deverá atender às normas técnicas e de 

Serviço 4 5.000,00 20.000,00 
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segurança aplicáveis, incluindo emissão de ART/RRT 
quando exigível. 

8 Locação de painel de LED indoor/outdoor com 
estrutura em treliça metálica, nas dimensões 
aproximadas de 4,00m x 2,00m ou 3,00m x 2,00m, 
conforme solicitação da Administração, incluindo 
transporte, montagem, instalação, operação, 
manutenção, desmontagem e fornecimento de equipe 
técnica especializada. O painel deverá possuir 
resolução compatível para exibição de imagens e 
vídeos com qualidade profissional, com Pixel Pitch 
máximo de P6, brilho adequado para utilização em 
ambientes internos e externos, além de processadores, 
cabeamento e acessórios necessários para perfeito 
funcionamento. A estrutura deverá possuir sistema de 
fixação seguro, estabilidade adequada e atender às 
normas técnicas e de segurança aplicáveis. 

Serviço 4 5.000,00 20.000,00 

9 Contratação de serviço de limpeza para eventos, 
incluindo varrição, lavagem, higienização, desinfecção 
de superfícies, coleta e remoção de resíduos, com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos, 
utensílios e materiais necessários à execução dos 
serviços. A prestação dos serviços deverá atender às 
necessidades do evento durante todo o período de 
realização, garantindo a manutenção da limpeza e 
conservação dos espaços utilizados. 

Serviço 24 250,00 6.000,00 

10 Prestação de Serviços de Segurança Ostensiva 
Desarmada. 

Serviço 60 310,00 18.600,00 

11 DESCRITIVO PAVILHÃO MÓVEL DE 10,5 MT X 55 MT 
ESTILO GALPÃO TIPO DUAS ÁGUAS CONFECCIONADO 
COM REVESTIDO EM LONA ESPALMADA EM TECIDO 
SINTÉTICO (PVC) PIGMENTADO EM AMBAS AS FACES, 
AUTO EXTINGUÍVEL/ ANTI MOFO/ ANTI-FUNGOS E 
ANTI-RAIO U.V COM BLOQUEADOR SOLAR. O GALPÃO 
NÃO POSSUI COLUNAS INTERNAS, APRESENTA VÃO 
TOTALMENTE LIVRE E SUPORTA VENTO CONFORME 
ABNT (NBR 6123). CONSTITUIDO EM Q30 TODO EM 
ALUMÍNIO, PERFIL DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO DA 
LONA, ESTACAS AÇO OU CHUMBADORES PARA 
FIXAÇÃO NO CHÃO, CATRACAS E CINTA PARA 
TRAVAMENTO, ESTRUTURA COM VÃO LIVRE DE 10,5 
MT POR 74 MT DE EM LANCES DE 10 MT, PÉ COM 
REGULAGEM DE ALTURA PODENDO CHEGAR ATE 5,5 
MT DE ALTURA NA LATERAL E 8 MT NO CENTRO. 
Período de locação 04 dias. 

Serviço 1 25.000,00 25.000,00 

12 Locação de Cabine sanitária ecológica. O banheiro 
inclui unidade com dimensões mínimas de 1,90 de 
altura, 1,00 de largura e 1,30 de comprimento. Abrage, 
vaso sanitário ecologicamente correto com descarga 
económica utilizando no máximo 300 ml de água, 
sistema de ventilação podendo ser através de ar 
condicionado ou ventilador ou exaustor, dispor de 
porta bolsa, pia com lavador de mãos e saboneteira, 
secador de mãos, espelho, porta bolsa, lixeira e 

Serviço 80 600,00 48.000,00 
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iluminação interna. Contém, maçaneta com fechadura 
e indicação de livre/ocupado assim como indicação de 
feminino/masculino. O banheiro oferece reservatório 
de águas de tamanho satisfatório a oferecer 
atendimento ao evento contratado, assim como 
reservatório de dejetos disposto de forma separada da 
cabine de uso. Incluso Limpeza diária. Período de 
locação 04 dias. 

  TOTAL     
 

351.680,00 

 

1.2.1. ITEM 1: TENDA (TIPO PIRAMIDAL): para os dias 23/07; 24/07; 25/07; 26/07. 

a) As tendas deverão estar instaladas no local do evento até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do 
evento. 

b) Deverá ser fornecido a ART contemplando: montagem, CMAR e estabilização. 
c) As tendas deverão ser desmontadas e retiradas no 1º dia útil após a finalização do evento. 
 
1.2.2. ITENS: 2 a 8 (Grade; Palco; Camarim; Som e Iluminação; Painel de LED; Gerador; Painel de LED 

indoor/outdoor): para os dias 23/07; 24/07; 25/07; 26/07. 

a) Os itens deverão estar instalados no local do evento até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do evento. 
b) Para aqueles que são passíveis de ART (Palco; Camarim; Som e Iluminação; Gerador; etc.), deverá ser 

emitida na montagem.  
c) Os itens deverão ser desmontados e retirados no 1º dia útil após a finalização do evento. 
 

1.2.3. ITEM 9: SERVIÇO DE LIMPEZA: Serão 06 (seis) pessoas para cada noite do evento. 

a) Os serviços deverão ter início a partir da 4h (quatro horas) da manhã, com a duração de até 6h (seis horas); 
b) Os serviços serão realizados no local do evento, compreendo: Avenida São João; Rua XV de novembro; Praça 

Rui Barbosa; Praça João Antonio Claro; entorno da Prefeitura, Igreja e Câmara.  
 

1.2.4. ITEM 10: SEGURANÇAS: Serão 15 (quinze) seguranças por noite no evento: para os dias 23/07; 24/07; 

25/07; 26/07. 

a) Os seguranças deverão prestar os serviços das 21h00min às 03h00min do dia subsequente; 
b) Os seguranças deverão se apresentar ao representante da contratante para conferência e instruções; 
c) Até 48 (quarenta e oito) horas antes do evento a vencedora do item em tela deverá apresentar: 

c¹. relação, por escrito, dos profissionais que prestarão os serviços, contendo: Nome completo; cópia de 

documento com foto que conste RG e CPF; 

c². cópia de documento que comprove curso/treinamento do profissional em segurança; 

d) Caso haja substituição de profissional na data do evento, a contratada deverá informar a contratante em até 
24 (vinte e quatro) horas anteriores ao evento, bem como, fornecer a documentação constante; 

e) Os seguranças deverão ter porte físico apto, para desempenhar os serviços, estar devidamente 
uniformizados e com identificação da empresa contratada; 

f) Assegurar que o segurança escalado esteja no dia, local e horário, previamente, estipulado para o início da 
atividade; 

g) Substituir os seguranças com antecedência a fim de evitar possíveis prejuízos ao evento; 
h) Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas e indiretas, tais como pagamento dos seguranças, 

Encargos fiscais e despesas pessoais deixadas pelos seguranças nos locais do evento. 
i) Responsabilizar-se pelo transporte e alimentação dos profissionais. 
j) Fica a cargo da contratada todo equipamento necessário para o desempenho das atividades dos seguranças 

Contratados. 
k) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1.2.4.1. Dos serviços de segurança: 
a) Os seguranças deverão ter no mínimo: 

a.¹ Não ter antecedente civil ou criminal registrado. 
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a.² Possuir condição de aptidão física compatível com a atividade de segurança. 
b) Controlar entrada e saída do local;  

c) Vetar armas ou objetos de risco; 

d) Manter a integridade física dos participantes;  

e) Tomar providências em caso de brigas ou tumultos; 

f) Auxiliar na evacuação em casos de emergências; 

g) Executar os serviços nas condições e prazos estabelecidos mediante determinação das secretarias do 
Município contratante. 

h) Prestar esclarecimento a contratante sempre que for solicitado. 
 

1.2.5. ITEM 11: PAVILHÃO (MÓVEL): para os dias 23/07; 24/07; 25/07; 26/07. 

a) O pavilhão deverá estar instalado no local do evento até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do 
evento. 

b) Deverá ser fornecido a ART contemplando: montagem, CMAR e estabilização. 
c) O pavilhão deverá ser desmontado e retirado no 1º dia útil após a finalização do evento. 
 

1.2.6. ITEM 12: BANHEIROS: para os dias 23/07; 24/07; 25/07; 26/07. 

a) Serão 20 banheiros por dia/noite de evento. 
b) Os sanitários deverão ser instalados com antecedência de pelo menos 12 (doze) horas antes do início da 

realização do evento, em locais estratégicos indicados pela contratante no ambiente em que será realizado 
o evento público. 

c) A empresa (contratada) é responsável pela manutenção e limpeza diária dos sanitários, deixando-os sempre 
em condições de uso. 

d) A empresa (contratada) é responsável pela alimentação dos funcionários envolvidos, pela segurança dos 
sanitários, transporte, montagem, desmontagem.  

e) Os sanitários deverão ser retirados no 1º dia útil após a finalização do evento citado. 
 

1.3. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da expedição da autorização 

para fornecimento, de acordo com a necessidade, através da solicitação a ser emitida pela Prefeitura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A contratação é necessária para dar condições de realização do show musical em comemoração ao 

aniversário do Município. 

2.3. Justifica-se ainda pelo fato de que na Prefeitura não há profissionais de segurança e disponibilidade de 

banheiro químicos, sendo necessário a contratação de terceiros. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 

DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Requisitos necessários para atendimentos das necessidades  
4.1.1. Para atendimento da demanda se faz necessário contratação de empresas especializadas no fornecimento 
Tendas, serviços de Segurança desarmada e Locação de Sanitários, estando devidamente regulares e aptas para 
funcionamento. 
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4.2. Subcontratação 
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Sustentabilidade 
4.4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como as 
condicionantes insertas no ETP, parte integrante do presente expediente. 
 
4.4. Garantia da contratação 
4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do Artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
4.5. Transição Contratual 
4.5.1. A contratada deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante.  
 
5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de execução, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
5.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
5.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
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5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
Administração. 
5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
5.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
5.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
5.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
5.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
5.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
6. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto dar-se-á mensalmente por intermédio dos fiscal e gestor do contrato. 
6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não produzir os resultados acordados; deixar de executar, 
ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou, deixar de utilizar materiais e 
recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 
6.3.  O objeto do pacto administrativo será custeado em cota única, para a prestação de serviços sob vigência de 
03 (três) meses. 
 
6.4. Do recebimento 
6.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 
6.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
6.4.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
6.4.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
6.4.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
6.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
6.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
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sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 
nº 14133, de 2021) 
6.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
6.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
6.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
6.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
6.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
6.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
6.11. Liquidação 
6.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá a liquidação. 
6.11.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.11.5. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas em Lei, identificar 
possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
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com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.11.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.11.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
6.12. Prazo de Pagamento 
6.12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do adimplemento da 
obrigação, e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is). com a devida liberação dos recursos por parte da Secretaria de Estado 
e Turismo 
6.12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC, do IBGE, de correção monetária. 
 
6.13. Forma de pagamento 
6.13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente do contratado. 
6.13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.13.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.13.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
6.13.4.1. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6.14. Antecipação de pagamento 
6.14.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, conforme as regras previstas no 
presente tópico e no ETP. 
6.14.2. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na 
hipótese de inexecução do objeto. 
6.14.2.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do 
contrato. 
6.14.2.2.O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do INPC/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da 
antecipação até a data da devolução. 
6.14.3. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico com adoção 
do critério de julgamento conforme justificativas e condicionantes insertas no ETP anexo. 
 
7.2. Exigências de habilitação 
7.2.1. Para fins de habilitação jurídica:  
a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos 
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seus administradores; 
c. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

e. Declaração Unificada; (Anexo III) 
f. Declaração, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação 
de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Anexo IV). 

 
7.2.2. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:  
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b. Certidão negativa conjunta de débitos referentes a tributos e contribuições Federais, bem como quanto a 

dívida ativa da União e relativa à Seguridade Social, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, através da unidade administrativa da sede da licitante; com validade na data da apresentação 
da proposta; 

c. Certidão negativa de débitos referentes a tributos Estaduais expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, 
através da unidade administrativa da sede da licitante, com validade na data da apresentação da proposta; 

d. Certidão negativa de débitos referentes a tributos Municipais expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda 
ou Finanças da sede da licitante; com validade na data da apresentação da proposta; 

e. Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS); com validade 
na data da apresentação da proposta; 

f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa nº 
1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

 
7.2.3. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira: 
a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerando o prazo 
de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

 
7.2.4. Para fins de qualificação técnica:  
I. Para os ITENS 1; 3; 4; 5; 6; 7; 8 e 11 (TENDAS e PAVILHÃO):  
a. O licitante deverá apresentar Declaração ou Atestado comprovando aptidão, emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado ou pessoa física, com os quais o licitante fornece/forneceu, manteve ou 
mantém contrato pertinente ao fornecimento compatível em características ao objeto desta licitação. 

b. Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo. Em consonância com a Resolução n. 0 265, de 15 de dezembro de 
1979, do CONFEA, os licitantes sediados em outros Estados, deverão apresentar, obrigatoriamente visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na Lei n. 0 5.194 de 24 de dezembro de 
1966. 

c. Registro do Profissional Responsável da Empresa junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU - Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 

d. O licitante vencedor deverá apresentar no ato do fornecimento/instalação: 
d1) Deverá ser fornecido a ART de Responsabilidade Técnica (devidamente quitada), contemplando: 

• Montagem; (quando for o caso) 

• CMAR; (quando for o caso) 

• Estabilização. (quando for o caso) 
 
II. PARA O ITEM 10 (SEGURANÇA): 
a. O licitante deverá apresentar Declaração ou Atestado comprovando aptidão, emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, com os quais o licitante fornece/forneceu, manteve ou mantém contrato 
pertinente ao fornecimento compatível em características ao objeto desta licitação. 

b. O licitante deverá apresentar Certificado de Regularidade de Empresa de Segurança Privada expedido pela 
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Polícia Federal ou comprovação de Cadastramento na Policia Federal com a publicação de autorização de 
funcionamento no Diário Oficial da União, conforme disciplina o Artigo 40 da LEI Nº 14.967, DE 09/09/2024. 

c. PARA O EVENTO: Até 48 (quarenta e oito) horas antes do evento a vencedora do item em tela deverá 
apresentar: 
b1. relação, por escrito, dos profissionais que prestarão os serviços, contendo: Nome completo; cópia de 

documento com foto que conste RG e CPF; 
b2. cópia de documento que comprove curso/treinamento do profissional em segurança, bem como, demais 

documentos comprobatórios disciplinados pela LEI FEDERAL Nº 14.967/2024 
 
III. PARA O ITEM 12 (BANHEIRO): 
a. O licitante deverá apresentar Declaração ou Atestado comprovando aptidão, emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, com os quais o licitante fornece/forneceu, manteve ou mantém contrato 
pertinente ao fornecimento compatível em características ao objeto desta licitação. 

 
7.2.5. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial, observando que:  
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;  
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas; 
c) não serão aceitos documentos sob condições.  
7.2.6. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais ou fotocópias 
simples sujeitas à verificação da autenticidade no site correspondente. 
7.2.7. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 
90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data de abertura da 
proposta de preço.  
7.2.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.2.9. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou inabilitar a proponente, a qualquer tempo, no caso de 
conhecimento de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento, nos termos do artigo 59 da Lei nº 
14.133/21. 
7.2.10. Serão considerados inabilitados os proponentes que deixarem de atender a alguma exigência constante 
do presente Edital, destacando, porém, que este Município poderá relevar vícios formais que não comprometam 
a seriedade e substancialidade da proposta, atendendo-se sempre o princípio da boa-fé e o princípio da 
supremacia do interesse público. 
7.2.11. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do 
concorrente. 
7.2.12. No caso de empresas beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 serão concedidos os prazos de 
regularização “a posteriori” nela previstos.  
7.2.13. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar nº 
123/2006.  
7.2.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e, emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
7.2.14.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou para a revogação da licitação. 
7.2.15. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do contrato. 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O custo estimado como valor máximo da contratação é de R$ 393.661,84 (trezentos e noventa e três mil 
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seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos) conforme a média total de preços apostos nas 
propostas de preços apresentadas. 
8.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado no ETP anexo. 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município de Itambé, Estado do Paraná. 
9.2. A contratação será atendida pela dotação: 

• 12.002.13.392.0015.2081 - APOIO A FESTA DE ANIVERSARIO DA CIDADE 
3.3.90.39.00.00 - 01000 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA) 

9.3. DA VINCULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLÁUSULA SUSPENSIVA 

I. O presente contrato é financiado, em sua integralidade/parcialidade, por recursos decorrentes do Convênio 
Protocolo nº 25.822.499-0, celebrado entre o Município de Itambé e a Secretaria de Estado do Turismo do 
Paraná, por meio do Programa Paraná + Eventos. 

II. Condição Suspensiva: A eficácia administrativa e financeira do presente instrumento, bem como a emissão 
da Ordem de Serviço/Fornecimento e a realização de pagamentos, ficam condicionadas ao efetivo repasse 
e à disponibilidade financeira dos recursos provenientes do Convênio Protocolo nº 25.822.499-0 em conta 
bancária específica do Município. 

III. Na hipótese de atraso, suspensão, contingenciamento, cancelamento ou insuficiência dos recursos 
repassados pelo Estado do Paraná, poderá o Município suspender a execução contratual, os pagamentos 
e/ou rescindir o presente instrumento, sem incidência de multa, juros, atualização monetária, indenização 
por perdas e danos, lucros cessantes ou quaisquer outros encargos em favor da CONTRATADA. 

 
10. DA PUBLICIDADE 
10.1. O extrato do contrato oriundo deste instrumento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Itambé, Estado do Paraná (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/), bem como no site oficial – Portal da 
Transparência: www.itambe.pr.gov.br – Aba “LICITAÇÕES”.   
10.2. A CONTRATADA deverá declarar para os devidos fins que está ciente que a íntegra do contrato, bem como 
de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Itambé, Estado 
do Paraná e que tal publicação não fere nenhum dispositivo da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGDP). 
 
11. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
11.1. As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção em vigor no Brasil, em especial, 
as previsões da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), do Decreto Federal nº 8.420/2015 e do Decreto 
nº 223/2023, que a regulamenta no âmbito do Município de Itambé, Estado do Paraná/PR. 
11.1.1. As partes deverão se comprometer também a se absterem de praticar quaisquer atividades que 
constituam violação às disposições das normas anticorrupção e das demais disposições referentes à matéria. 
11.1.2. As partes, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como por seus sócios, 
deverão conduzir suas práticas, durante a execução do contrato, de forma ética e em conformidade com os 
preceitos legais aplicáveis. 
11.1.3. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato, ou de forma não relacionada ao mesmo ou direcionar 
negócios que violem as regras anticorrupção, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 
da mesma forma. 
11.1.4. Na assinatura do contrato, as partes deverão declarar que:  
a) não violaram, violam ou violarão as regras anticorrupção;  
b) têm a ciência de que qualquer atividade que viole as regras anticorrupção é proibida; e  
c) declaram conhecer as consequências possíveis de tal violação. 
11.1.5. Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas acima ensejará a resolução imediata 
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do contrato, apenas por meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo de eventual pagamento de indenização 
por perdas e danos. 
11.1.6. Antes da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá conhecer, na integra, as disposições contidas no 
Código de Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração do Município de Itambé, Estado do 
Paraná/PR, instituído pelo Decreto nº 212/2023. 

 
 

Itambé/PR, 12 de junho de 2026 
 
 
 
 

Ananias Soares Vieira  
Prefeito Municipal 
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Em papel timbrado da interessada. 

 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 
A empresa, estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico, se houver), inscrita 

no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por............................., cargo, RG , CPF , (endereço), e-
mail: ....................., propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Itambé, em estrito cumprimento ao previsto no 
Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2026-Processo nº 044/2026, conforme abaixo discriminado:  
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1      

      

      

      

      

      

      

 TOTAL     

 
Valor total por extenso R$...(      )  

  
Informar especificação dos materiais/serviços; quantidade; unidade; valor Unitário e valor Total;  

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame.  

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública 
de PREGÃO ELETRÔNICO.  

O prazo de fornecimento será conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas 
as demais despesas necessárias à execução do objeto.  
  
  
.........................., ........, ........................ de 2026.  

Local e Data  

  
  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo)  

  
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Em papel timbrado da interessada. 

 
 
 

ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio  
Prefeitura Municipal de Itambé, Estado do Paraná  
 
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 - P.A. 044/2026. 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................., 
através de seu representante legal infra-assinado, que:  

1) Declaramos, que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2) Declaramos sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação inexistem fatos impeditivos 
para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3) Declaramos de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

4) Declaramos de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, que 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes. 

5) Declaramos de que não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.  

6) Declaramos que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, estamos cientes do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7) Declaramos sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem instruída no art. 429 da CLT. 
8) Declaramos cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e demais normas setoriais 

de proteção de dados. 
9) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob 
nº.................................................e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço:  

E-mail:  
Telefone: (    ) 
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Setor 

de Licitação deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos.  

 
......................, ........, ....................... de 2026.  

Local e Data  
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)  

 
 



 
 
Em papel timbrado da interessada. 

 
 
 

ANEXO IV   
  

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP  
 
  

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na  

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE) ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

  
  
  

..................................., ........, ....................... de 2026.  

Local e Data  
  
  
  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)  
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 - P.A. 044/2026. 
 
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.282.698/0001-47, com sede administrativa na Praça Rui 
Barbosa, nº 34, Centro, em Itambé, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ......, 
brasileiro,  inscrito no CPF sob nº .............., portador da Cédula de Identidade nº ..........., residente e domiciliado 
nesta cidade de Itambé, Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa 
_________________, inscrita no CNPJ nº ________________, com sede à _________________, nº_____, CEP: 
______, na cidade de ______, Estado do _______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu sócio administrador o Sr. _________________, portador da Cédula de Identidade, RG nº __________ 
SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº ____________, residente e domiciliado na cidade de .........., Estado do Paraná, 
resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 044/2026, no Pregão 
Eletrônico n° 15/2026, homologado em _____de ______de 2026, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 211/2023 e demais legislações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estruturas e serviços necessários para a 
realização das festividades em comemoração ao aniversário do Município nos dias 23, 24, 25 e 26 de julho de 
2026, com recursos oriundos do Programa Paraná + Eventos, conforme Termo de Convênio do Protocolo nº 
25.822.499-0, celebrado com a Secretaria de Estado do Turismo. 
 
Parágrafo Primeiro: Do Item: 
xxx 
xxx 
 
Parágrafo Segundo: Do fornecimento: 
xxx 
xxx 
 
Parágrafo Terceiro: Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
I. O Termo de Referência; 
II. A Proposta do Contratado; 
III. Eventuais anexos e documentos presentes no Processo do Pregão nº 15/2026-PMI. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
I. O valor total da presente contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxx), referente ao(s) item(ns) enumerados no 

parágrafo primeiro da Cláusula segunda. 
II. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação; 

III. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos; 
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Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISS, 
nos termos da Legislação Municipal em vigor. 
 
Parágrafo Segundo: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e 
alterações posteriores, mediante instruções da Secretaria de Fazenda. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO 
I. LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;  

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. A data da emissão; 
b. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
c. O período respectivo de execução do contrato; 
d. O valor a pagar; e 
e. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas, 
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

Consultando sua documentação e a mesma se encontre em situação de irregularidade, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
II. DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I. O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias, após entrega do objeto e apresentação da nota fiscal 

na Prefeitura Municipal, com a devida liberação dos recursos por parte da Secretaria de Estado e Turismo. 
II. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal, quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo; 
III. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante; 

IV. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

 
Parágrafo Primeiro: A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, 
que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, verificada 
por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa da Contratada, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 
 
Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será providenciada sua 
notificação por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 
 
Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL: O contratado, quando da emissão da nota fiscal, deverá fazer 
constar (se possível) o Processo de Pregão nº 15/2026 e o Contrato de Fornecimento nº ____/2026 - PMI. 
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser encaminhada para o e-mail: compras@itambe.pr.gov.br.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
I. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do 

orçamento estimado, na proposta de preços ajustada 
II. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/IBGE do período, 
e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente 
permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021; 

III. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 
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IV. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; 

V. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
VI. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, 
conforme disposto no inciso II desta cláusula; 

VII. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  

VIII. O reajuste será realizado por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária: 

• 12.002.13.392.0015.2081 - APOIO A FESTA DE ANIVERSARIO DA CIDADE 
3.3.90.39.00.00 - 01000 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA) 

 

Parágrafo único: DA VINCULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLÁUSULA SUSPENSIVA 

I. O presente contrato é financiado, em sua integralidade/parcialidade, por recursos decorrentes do Convênio 
Protocolo nº 25.822.499-0, celebrado entre o Município de Itambé e a Secretaria de Estado do Turismo do 
Paraná, por meio do Programa Paraná + Eventos. 

II. Condição Suspensiva: A eficácia administrativa e financeira do presente instrumento, bem como a emissão 
da Ordem de Serviço/Fornecimento e a realização de pagamentos, ficam condicionadas ao efetivo repasse 
e à disponibilidade financeira dos recursos provenientes do Convênio Protocolo nº 25.822.499-0 em conta 
bancária específica do Município. 

III. Na hipótese de atraso, suspensão, contingenciamento, cancelamento ou insuficiência dos recursos 
repassados pelo Estado do Paraná, poderá o Município suspender a execução contratual, os pagamentos 
e/ou rescindir o presente instrumento, sem incidência de multa, juros, atualização monetária, indenização 
por perdas e danos, lucros cessantes ou quaisquer outros encargos em favor da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAIS: O regime de execução contratual, 
os modelos de gestão, de fiscalização e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto, constam no Termo de Referência, anexo ao Pregão nº 15/2026 - PMI. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  
O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato de fornecimento, sendo, contudo, prorrogável por igual período, por conveniência e oportunidade da 
Administração, na forma do artigo 105, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro: A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a 
negociação com o Contratado. 
I. Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se o Contratado mantém todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
Parágrafo Segundo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem, conforme inciso II, da cláusula vigésima, do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual de 
execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR (ES) E FISCAL (IS):  
I. Como Gestor de Contrato: o Sr(a). ___, portador da cédula de identidade, RG nº __, inscrito no CPF sob n° _;  
II. Como Fiscal de Contrato: o Sr(a). ___, portador da cédula de identidade, RG nº __, inscrito no CPF sob n° __. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
I. O fornecimento do objeto será de total de acordo com as necessidades de cada Departamento. 

a. O prazo de fornecimento do produto/serviço, será conforme estabelecido no subitem 1.7.1 do Anexo I - 
Termo de Referência do Edital. 

b. Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – 
Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
I. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade da 

entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 
ou mais representantes do Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 

II. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo 
de Referência; 

III. O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme 
§1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

IV. A conformidade dos produtos a serem entregues, deverá ser verificada junto ao documento do Contratado 
que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas; 

V. O Contratado deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas 
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VI. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VII. Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula décima terceira do presente contrato; 

VIII. A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em Lei, o 
CONTRATANTE deverá: 
I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

demais documentos anexos; 
II. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente contrato; 
III. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 

especificações estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como na proposta do 
Contratado, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

IV. Notificar o Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
partes, às suas expensas; 

V. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, por meio 
de servidor especialmente designado; 
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VI. Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VII. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidas no presente contrato; 

VIII. Aplicar ao Contratado as sanções previstas em Lei e no presente contrato; 
IX. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

X. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pelo 
Contratado, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o 
art. 92, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
a. O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

motivado pela autoridade competente. 
XI. Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Além das obrigações exigidas em Lei, o 
CONTRATADO deverá: 
I. Cumprir todas as obrigações constantes do presente contrato e demais documentos anexos, assumindo 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
II. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
IV. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecedem a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
V. Atender às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou autoridade superior, 

conforme determinado no art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

VI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

VII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VIII. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

IX. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 
a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do Contratado; 
d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

X. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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XI. Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou incidente que obste à execução do objeto contratual; 

XII. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

XIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação/qualificação na licitação/contratação; 

XIV. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em legislação, conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XV. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme artigo 116, § único da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

XVI. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XVII. Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
a. Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, o Contratado deverá apresentar 

requerimento formal à Administração, acompanhado de documentação comprobatória dos fatos 
alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio; 

b. O pedido a que se refere a alínea “a” deste inciso, deverá ser formulado durante a vigência do contrato 
e antes de eventual prorrogação; 

XVIII.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

XIX. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e/ou utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; XX – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força de execução deste contrato; 

XX. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as condições de segurança e disciplina; 

XXI. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

XXII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XXIII.  Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato; 
XXIV.  Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusula sexta do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato; 
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o Pregão ou execução do contrato; 
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i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l. praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013; 

II. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções: 
a. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021); 
b. Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021); 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 
06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima 
descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); d) Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021); 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
III. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
IV. Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
V. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

VI. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 

VII. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei 
nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou 

VIII. contratar; 
IX. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos que dela provierem para ao Contratante; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; 
 
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160). 
 
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 
 
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – MATRIZ SIMPLIFICADA DE RISCOS: A execução contratual observará a seguinte matriz 
simplificada de riscos, com a finalidade de identificar eventos supervenientes capazes de impactar a adequada 
prestação dos serviços: 
 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO RESPONSÁVEL MEDIDAS MITIGADORAS 

Atraso na montagem 

das estruturas 

Média Alto Contratada Planejamento logístico prévio e 

disponibilização de equipe suficiente 

Falha em equipamentos 

de som, iluminação ou 

painel de LED 

Média Alto Contratada Manutenção preventiva e 

disponibilização de equipamentos 

reserva 

Ausência de 

profissionais de 

segurança escalados 

Baixa Alto Contratada Substituição imediata dos 

profissionais ausentes 

Danos causados por 

condições climáticas 

adversas 

Média Médio Compartilhado Reforço estrutural, observância de 

normas técnicas e monitoramento 

climático 

Falhas na higienização 

dos sanitários químicos 

Média Médio Contratada Fiscalização contínua e manutenção 

periódica durante o evento 

Descumprimento dos 

prazos de desmontagem 

Baixa Médio Contratada Planejamento operacional e 

disponibilização de equipe adequada 

Atraso, suspensão ou 

cancelamento do 

repasse estadual do 

convênio 

Média  Alto  Compartilhado  Previsão contratual de condição 

suspensiva e vinculação financeira 

ao convênio 

Interrupção no 

fornecimento de 

energia elétrica 

Média Alto Contratada Funcionamento correto do Gerador 

contratado. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
I. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
II. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.  
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III. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
IV. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa; 
a. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
b. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
c. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva; 
V. A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer: 

a. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

b. De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial; 

VI. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c. Indenizações e multas; 

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará o CONTRATADO à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente 
de outras penalidades. 
 
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa do 
CONTRATADO, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 
 
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), 
a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma 
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PREGAO: O presente contrato é oriundo do Processo 
Administrativo nº 044/2026 - Processo de Pregão nº 15/2026 – PMI, bem como vincula-se à proposta da empresa 
vencedora, ora CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: O CONTRATADO não poderá ceder 
a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta do CONTRATADO todas as 
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os 
serviços/execução do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, 
sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da utilização de quaisquer 
direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes 
mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: 
I. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 

e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio; 
a. Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual 

integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou 
regional; 

II. Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem 
como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados 
os limites da Lei nº 14.133/21; 
a. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 

b. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As Partes (Administração Pública, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a CONTRATADA) deverão cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), e demais normas setoriais de proteção de dados, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do presente contrato, a partir da assinatura do instrumento, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  
 

Parágrafo único: DA PROTEÇÃO DE DADOS E DO COMPARTILHAMENTO DE DOCUMENTOS 

I. A contratada e os licitantes declaram ciência de que os documentos, certidões, declarações e demais 
informações apresentadas no âmbito desta contratação poderão ser encaminhadas pelo Município de 
Itambé/PR à Secretaria de Estado do Turismo do Paraná, bem como aos órgãos de controle interno e externo, 
para fins de fiscalização, auditoria, liberação de recursos, acompanhamento da execução contratual e 
prestação de contas do Convênio Protocolo nº 25.822.499-0. 

II. O compartilhamento e tratamento dos dados observarão as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 
(LGPD), limitando-se aos dados estritamente necessários ao cumprimento das obrigações legais, contratuais 
e conveniais da Administração Pública. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Itambé/Pr e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Marialva, Estado do Paraná, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
 
Itambé-Pr, __de _____ de 2026. 
 
 
xxxxxxxxxxx 
Contratante   
 
xxxxxxxxxx 
Contratado 
 
Testemunhas: 
xxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxx 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

PROCESSO Nº 044/2026 
Exclusivo para ME, EPP e Equiparadas - LC 123/2006 - LC 147/2014 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES: A DOCUMENTAÇÃO SERÁ ANALISADA ANTES DO JULGAMENTO  
DAS PROPOSTAS CONFORME ART. 17 § 1º DA LEI Nº 14.133/2021. 

 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Disputa: ABERTO 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de estruturas e serviços necessários para 
a realização das festividades em comemoração ao aniversário do Município nos dias 23, 24, 25 e 26 de julho 
de 2026, com recursos oriundos do Programa Paraná + Eventos, conforme Termo de Convênio do Protocolo nº 
25.822.499-0, celebrado com a Secretaria de Estado do Turismo, bem como as condicionantes indicadas no 
Termo de Referência.  
Data e Horário da sessão de disputa: às 8h30min do dia 29/06/2026. 
Local: Plataforma BLL (https://bll.org.br.) 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Plataforma BLL, no Portal da Transparência Municipal 
(aba: Licitações - https://itambe.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes) e na Divisão de Licitações da 
Prefeitura: Fone (44) 98826-9739, ou pelo e-mail: licitacao@itambe.pr.gov.br. 
 
Itambé/PR, 12 de junho de 2026. 
 
 
Luís Cezar Contreras  
Pregoeiro Oficial 
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